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PROJETO DE LEI Nº 139/2022 
MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022 

 
EMENDA ADITIVA Nº               /2022 

 
EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “Requalificação Do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - CentroPop " NO 
Programa 0027 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, retirando recursos do Programa: 138– NITERÓI DESTINO TURÍSTICO, NO Projeto de 
Lei nº 139/2022. 
 
Art. 1º. Fica acrescida a ação “Requalificação Do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - CentroPop " NO Programa 0027 – 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, retirando recursos do Programa: 138 – NITERÓI DESTINO TURÍSTICO 
 

PROJETO DE LEI EMENDA 

PROGRAMA 

PROJETO/ATIVIDADE ANO PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

0139/2022  

 

0027 
Requalificação do Centro de 

Referência Especializado para a 

População em Situação de Rua 

– CentroPop 2023 

Requalificação do 
CentroPop Unidade 

META FÍSICA META FINANCEIRA 

1 R$ 3.000.000,00 

 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados do Programa 0010 - “Niterói Mais Segura”, elencada no Anexo III constante no Projeto de Lei 
nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 538.751.928,00 (Quinhentos e trinta e oito milhões setecentos e cinqüenta e um mil e novecentos e vinte e oito reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
O aumento vertiginoso de pessoas em situação de rua em nossa cidade tem ocorrido nos últimos dois anos, sobretudo por conta da crise econômica e financeira de 
nosso país; o que mostra mais uma vez que a Política de Assistência Social deve estar em condições de atender estas pessoas a fim de garantir diretos básicos – algo 
que a rua não permite. Neste sentido, encaminhamos a presente emenda, a fim de garantir a requalificação deste serviço fundamental para estas pessoas, alijadas de 
seus Direitos Humanos fundamentais. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022. 
 

 

Paulo Eduardo Gomes 
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